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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO. 
 
 
EXTRATO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 004/2019 
 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 
 
CONTRATADA:  ADRIANA PRADO DOS SANTOS MOVEIS E DECORAÇÕES - ME 
 
CNPJ n° 28.058.646/0001-49 
 
RESCISÃO do contrato de forma amigável, com base no artigo 79, II da Lei 8.666/93. 
 
 
 
OBJETO: FICA RESCINDIDO O CONTRATO Nº 04/2019, CELEBRADO EM 16 DE 
AGOSTO DE 2019, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
MÓVEIS PLANEJADOS, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERENCIA DO 
EDITAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES DESCRITAS ABAIXO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  Valor Unit VALOR 

17m² Móvel planejado aberto, na cor Itapuã, profundidade de 40 a 80 centímetros, em 
100% fibra moldada, super médium, density fireboard, devera atender as 
normas, E.N-622, E.N-120, E.N 324, E.N 318 apresentar ficha técnica, material 
de acabamento atendendo as normas DIN 68861-1, DIN 68861-4, E.N 15187, 
E.N 71-3, anexar certificação, laterais 45mm chapeado, prateleiras 45mm 
chapeado fechamento de lateral e tampo em meia esquadria, fundo mdf ultra 
6mm cor Itapuã, fita de borda em abs com controle de qualidade Eph, na cor 
Itapuã serão admitidas a fabricação de prateleiras, nichos e painéis. Unidade de 
medida m²., ficção através de parafusos 3 ½ X30, 3 ½ X16, 3 ½ X40, 3 ½ X50, 
3 ½ X60, fixado também por cola de borracha policloropreno com concentração 
de tolueno entre 50-70% e hidrocarbonetos entre 30-50% apresentar fisqp. 
sapatas para regulagem de piso com diâmetro não inferior a 30mm c/tecnil, 
declaração de garantia mínima 03 anos, e assistência técnica permanente, prazo 
máximo para execução de reparos ou troca em 24 horas após chamado.sem 
ônus algum ao órgão solicitante pelo período da garantia, indicar nome, 
endereço, telefone, e email do técnico responsável pela assistência de garantia. 

650,00 11.050,00 
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Unidade de medida m², despesas com projeto, especificações técnicas e 
dimensões, padrão de qualidade para aprovação do órgão solicitante incluso 

12.70
m² 

Móvel planejado fechado na cor Itapuã, profundidade de 40 a 80 centímetros, 
em 100% fibra moldada, super médium, density fireboard, deverá atender as 
normas, E.N-622, E.N-120, E.N 324, E.N 318 apresentar ficha técnica, material 
de acabamento atendendo as normas DIN 68861-1, DIN 68861-4, E.N 15187, 
E.N 71-3, anexar certificação, laterais 45mm chapeado, prateleiras 45mm 
chapeado fechamento de lateral e tampo em meia esquadria, fundo mdf ultra 
6mm cor Itapuã, portas em mdf ultra 18mm, contendo em seu interior 
prateleiras, gavetas com corrediça, com capacidade para até 60 kg, incluso 
acessórios e puxadores, puxador perfil com tampa lateral com variação de 
medida 15 a 18mm em inox e bronze, dobradiças com amortecedor para 
fechamento suave, dobradiças com engate rápido, fita de borda em abs com 
controle de qualidade Eph, Fabricação de moveis de escritório (armários, 
balcões, gaveteiros móvel), cozinha, guarda roupas, cômodas, armários aéreos, 
unidade de medida m². ficção através de parafusos 3 ½ X30, 3 ½ X16, 3 ½ X40, 
3 ½ X50, 3 ½ X60, fixado também por cola de borracha policloropreno com 
concentração de tolueno entre 50-70% e hidrocarbonetos entre 30-50% 
apresentar fisqp, sapatas para regulagem de piso com diâmetro não inferior a 
30mm c/tecnil, declaração de garantia mínima 03 anos, e assistência técnica 
permanente, prazo máximo para execução de reparos ou troca em 24 horas após 
chamado.sem ônus algum ao órgão solicitante pelo período da garantia, indicar 
nome, endereço, telefone, e email do técnico responsável pela assistência de 
garantia. Unidade de medida m², despesas com projeto, especificações técnicas 
e dimensões, padrão de qualidade para aprovação do órgão solicitante incluso. 

1.422,00 18.059,40 

 TOTAL  29.109,40 

 
DATA: 21/10/2019 


